
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE QUILOMBO  
 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 30/2023 

 

DISPENSA ELETRÔNICA PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº. 18/2023 

  

  

OBRA - SERVIÇO OU FORNECIMENTO - RESUMO: 

 

 

Considerando as requisições da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes; 

 

Considerando a Lei 11.947/2009 que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do 

Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica; altera as Leis nos 10.880, de 9 

de junho de 2004, 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de julho de 2007; revoga 

dispositivos da Medida Provisória no 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, e a Lei no 8.913, de 12 de 

julho de 1994; e dá outras providências. 

 

Considerando as Resoluções do FNDE relativas ao PNAE (Programa Nacional de Alimentação 

Escolar). 

Considerando a Chamada Pública n. 02/2022, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente 

da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme § 1º do art.14 da Lei nº 

11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. 

 

Considerando que a referida contratação se destina a atender as necessidades do Município, e 

enquadra-se no § 1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009. 

 

Assim, a Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, propõe a aquisição dos serviços 

abaixo especificados: 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

RURAL, PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

E DO ENSINO FUNDAMENTAL, ANOS INICIAIS E FINAIS, CONFORME CHAMADA 

PÚBLICA Nº 02/2022, E APLICAR RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL/PNAE, 

conforme descrição, quantitativos e valores abaixo: 

 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço 

Unit. 

Máximo 

Preço 

Total 

1 Queijo Colonial, produzido a partir de leite 

pasteurizado, fermento lácteo e cloreto de 

sódio. Embalagem a vácuo, contendo 500g 

a 1kg de produto, com carimbos oficiais 

(SIM, SIE ou SIF), de acordo com as 

portarias dos ministérios de Agricultura e 

vigilância sanitária. Deverá ser 

transportado conforme legislação vigente. 

Rotulado com as informações mínimas: 

marca, endereço, data de produção, data de 

validade, ingredientes e/ou informação 

kg 100,00  43,95  4.395,00 

https://www.fnde.gov.br/index.php/acesso-a-informacao/institucional/legislacao/item/13511-resolu%C3%A7%C3%A3o-n%C2%BA-6,-de-08-de-maio-de-2020
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nutricional. Embalagem de polietileno, 

própria para produtos embalados a vácuo 

transparente, original de fábrica. De 500g a 

1 kg. 

2 Ovos de galinha, de primeira qualidade, 

Classe A tamanho grande, sem rachaduras. 

Embalado em caixas de papelão ou 

polietileno própria com 12 unidades. Com 

as informações mínimas: marca, endereço, 

data de produção, data de validade, e 

registro no ministério da agricultura SIF/ 

DIPOA. Embalagem de caixas de papelão 

ou polietileno, própria, original de fábrica. 

Contendo 12 unidades. 

dz 300,00  8,69  2.607,00 

3 Esfira, recheada com carne de frango e 

carne moída tamanho médio, isento de leite 

e derivados, contendo sal, ovos, farinha de 

trigo, óleo ou margarina e fermento. 

Devendo ser fabricadas a partir de matérias 

primas sãs e limpas, livre de umidade, 

fungos ou parasitas. Fabricada perto do dia 

da entrega. Rotulado com as informações 

mínimas: marca, endereço, data de 

produção, data de validade, ingredientes 

e/ou informação nutricional. 

Acondicionada em embalagens plástica de 

polietileno transparente original de fábrica. 

kg 65,00  29,03  1.886,95 

4 Pão Francês, produto obtido pelo 

amassamento e cozimento de massa 

preparada obrigatoriamente com farinha de 

trigo, sal (cloreto de sódio) e água, que se 

caracteriza por apresentar casca crocante 

de cor uniforme castanho-dourada e miolo 

de cor branco-creme de textura e 

granulação fina não uniforme. Embalado 

em saco de polietileno de baixa densidade, 

atóxico e de primeiro uso. Com 

aproximadamente 50g. 

kg 500,00  13,45  6.725,00 

5 Pão francês integral, 50 gramas. Produto 

obtido pela cocção, em condições técnicas 

e higiênico-sanitárias adequadas, 

preparado com farinha de trigo integral, 

fermento biológico, sal, e água podendo 

conter outros ingredientes desde que 

declarados e aprovados pela ANVISA. 

kg 300,00  14,55  4.365,00 

6 Pão integral fatiado, produzido com 

farinha integral enriquecida com 

ferro/ácido fólico, óleo e fermento. 

Acondicionado em embalagem 

transparente, fechada, rotulada com data de 

fabricação e prazo de validade, bem como 

pct 150,00  8,96  1.344,00 
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as informações nutricionais do produto, 

contendo 500g do produto. 

7 PÃO DE CACHORRO QUENTE - 

Unidades no formato de "hot dog" 

embalados em saco plástico, em seus 

ingredientes deverá conter, farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, 

açúcar, óleo de soja, sal refinado, fermento 

biológico. Não poderá ser utilizada gordura 

vegetal hidrogenada ou qualquer outro tipo 

de gordura que contenha gordura trans. 

Embalagem: o produto deverá estar 

acondicionado em embalagem plástica 

flexível, atóxica, resistentes, transparentes, 

fechadas com informação nutricional.  

kg 50,00  15,08  754,00 

8 Bolacha caseira de açúcar mascavo, 

contendo açúcar mascavo, ovos, farinha de 

trigo, óleo ou banha e fermento. Não 

contendo leite e seus derivados. Devendo 

ser fabricadas a partir de matérias primas 

sãs e limpas, livre de umidade, fungos ou 

parasitas. Fabricada perto do dia da 

entrega. Rotulado com as informações 

mínimas: marca, endereço, data de 

produção, data de validade, ingredientes 

e/ou informação nutricional. 

Acondicionada em embalagens plástica de 

polietileno transparente original de fábrica, 

fechada, com 500g. 

pct 220,00  14,03  3.086,60 

9 Bolacha caseira de limão, contendo açúcar, 

farinha de trigo, bicabornato e suco natural 

de limão, sem gordura. Devendo ser 

fabricadas a partir de matérias primas sãs e 

limpas, livre de umidade, fungos ou 

parasitas. Fabricada perto do dia da 

entrega. Rotulado com as informações 

mínimas: marca, endereço, data de 

produção, data de validade, ingredientes 

e/ou informação nutricional. 

Acondicionada em embalagens plástica de 

polietileno transparente original de fábrica, 

fechada, com 500g. 

pct 200,00  13,87  2.774,00 

10 Bolacha caseira tipo maizena, deverá 

conter amido de milho farinha de trigo, 

ovos, leite, fermento e açúcar, devendo ser 

fabricadas a partir de matérias primas sãs e 

limpas, livre de umidade, fungos ou 

parasitas. Fabricada perto do dia da 

entrega. Rotulado com as informações 

mínimas: marca, endereço, data de 

produção, data de validade, ingredientes 

pct 200,00  14,36  2.872,00 
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e/ou informação nutricional. 

Acondicionada em embalagens plástica de 

polietileno transparente original de fábrica, 

fechada, com 500g. 

11 Bolacha caseira de milho, contendo açúcar, 

ovos, farinha de milho e de trigo, manteiga 

e fermento. Devendo ser fabricadas a partir 

de matérias primas sãs e limpas, livre de 

umidade, fungos ou parasitas. Fabricada 

perto do dia da entrega. Rotulado com as 

informações mínimas: marca, endereço, 

data de produção, data de validade, 

ingredientes e/ou informação nutricional. 

Acondicionada em embalagens plástica de 

polietileno transparente original de fábrica, 

fechada, com 500g. 

pct 230,00  13,95  3.208,50 

12 Doce de fruta, de primeira qualidade. 

Sabores: Uva, Figo, Banana, Abóbora, 

Morango, Pêssego. Produzida de acordo 

com as boas práticas e manipulação de 

alimentos. Isenta de mofo ou bolores, 

odores estranhos e substâncias nocivas. 

Rotulado com as informações mínimas: 

marca, endereço, data de produção, data de 

validade, ingredientes e/ou informação 

nutricional, sem conservantes. 

Acondicionada em embalagem de vidro de 

750g a 900g, com vedação de tampa. 

un 20,00  19,46  389,20 

 
Total 34.407,25  

 

 

TOTAL: R$ 34.407,25 (Trinta e quatro mil e quatrocentos e sete reais e vinte e cinco centavos). 

 

EMPRESA COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL FAMILIAR DE 

QUILOMBO – COPERAQUI.                                                      

 

CPF Nº 15.097.271/0001-84 

 

ENDEREÇO: Rua Santo Ângelo, 46, centro, Quilombo-SC 

 

PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: a entrega deverá ser feita em até 03 (três) dias, após a 

solicitação da Secretaria da Educação, durante o período de 03 (três) meses. 

 

FORMA DE PAGAMENTO: em até 30 dias após entrega dos produtos e emissão da nota fiscal. 

 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA:  

 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição Itens Valor 

2.022. 

3390. 30.07.01 

1552 33/2023 ALIMENTAÇÃO/FUNDAMENTAL 1, 4, 

5,6,7,8, 

R$ 

29.913,30 
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9,10, 

11 e 12 

2.016. 

3390. 30.07.01 

1552 31/2023 ALIMENTAÇÃO 

P/ALUNOS/INFANTIL/CRECHE 

2 e 3 R$ 

4.493,95 

 

  

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/EXECUTANTE: 

  

Tendo em vista a Chamada Pública nº 02/2022 para aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar e empreendedor familiar rural, a fornecedora COOPERATIVA DE 

PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL FAMILIAR DE QUILOMBO – COPERAQUI, apresentou a 

documentação solicitada e foi classificada conforme edital, atendendo a todas as exigências. 

  

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

  

Por ser o preço de referência constante no Edital de Chamada Pública nº 02/2022 do Município de 

Quilombo. 

 

 

 FUNDAMENTO DA DISPENSA - JUSTIFICATIVA:  

 

FUNDAMENTO LEGAL :  Art. 14, §1º da Lei Federal nº 11947 de 16 de junho de 2009. Art. 

14...§ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando procedimento 

licitatório, desde que os preços sejam compativeis com os vigentes no mercado local, observando-se 

os principios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, os alimentos atendam às exigencias do 

controle de qualidade estabelecidas pelas normas que relugamentam a matéria. 

 

 Assim atendendo de pleno o disposto no 14, §1º da Lei Federal nº 11947 e de forma a 

cumprir o disposto no art. 26 da mesma lei, apresentamos os elementos necessários para ratificação 

do Senhor Prefeito Municipal o Processo de Dispensa de Licitação Nº 18/2023 e posterior 

publicação. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

1. Para finalidade da efetiva participação da LICITANTE no certame, o MUNICÍPIO fará 

tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e outros, e, zelará e 

responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade. 

 

2. A LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 

conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e dados pessoais 

sensíveis, em especial a regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018, empenhando-se em 

proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário, em conformidade 

com este edital. 

 

3. O MUNICÍPIO e a LICITANTE, quando do tratamento de dados pessoais, o fará de acordo com 

as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, e para propósitos 

legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

 

4. A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 

e deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE QUILOMBO  
 

dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e 

privacidade, respondendo pelos danos que possa causar. 

 

5. É vedado a LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 

do certame, para finalidade distinta da participação deste. As Partes deverão, nos termos deste 

instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com 

regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais. 

 

6. A LICITANTE fica obrigada a notificar o MUNICÍPIO, em até 24 (vinte e quatro) horas a 

respeito de qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais 

ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação, qualquer não cumprimento (ainda que 

suspeito) das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.  

 

7. As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitos as sanções 

administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que causar danos 

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais. 

 

8. A LICITANTE será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem 

moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade 

imposta ao Município e/ou a terceiros, diretamente resultantes do descumprimento pela 

LICITANTE de qualquer das cláusulas previstas neste edital quanto a proteção e uso dos dados 

pessoais. 

 

9. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos 

dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e 

também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, 

Tribunal de Contas e Órgãos de controle administrativo. 

 

10. As cláusulas de proteção de dados deste edital, permanecem durante toda execução do objeto 

ora licitado, sem prejuízo de novas cláusulas definidas no instrumento contratual resultante deste 

certame, na medida de abrangência dentro de seu escopo, e, ainda que encerrada vigência do 

instrumento contratual, os deveres previstos devem ser observados pelas Partes, por prazo 

indeterminado, sob pena de responsabilização. 

 

11. Por ocasião da assinatura do contrato, a(s) LICITANTE(S) vencedora(s) do certame, deverão 

seguir um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhadas com a 

legislação vigente e as melhores práticas de mercado, afim de assegurarem adequado nível de 

segurança em relação aos possíveis riscos gerados pelo tratamento de dados pessoais, na sua 

estrutura organizacional. 

 

12. Por ocasião da assinatura do contrato, a(s) LICITANTE(S) vencedora(s) do certame, informarão 

ao MUNICÍPIO, dos dados de contato do seu respectivo Encarregado de Dados, conforme exigido 

nos documentos de habilitação jurídica. 

 

13. A LICITANTE para ter conhecimento da política de privacidade do MUNICÍPIO, para maiores 

informações, poderá contatar com o Encarregado de Dados, por meio do endereço eletrônico de e-

mail juridico3@quilombo.sc.gov.br. 

 

Quilombo/SC, 27 de fevereiro de 2023. 

mailto:juridico3@quilombo.sc.gov.br
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                                       DESPACHO 

 

RATIFICO o ato de Dispensa de Licitação para compras e Serviços Nº 18/2023, 

com fundamento nos motivos e elementos apresentados nas justificativas das requisições de 

compras da Secretaria da Educação, Cultura e Esportes, e de acordo com o descrito no Processo de 

Compra nº 30/2023, e de conformidade com o Artigo 14, §1º da Lei Federal nº 11.947, 

AUTORIZO a realização da despesa independente de Licitação e promova-se a publicação: 

 

(X)  Homologo a realização da despesa. 

(   )  Indefiro a realização da despesa. 

  

 

 

QUILOMBO, 27 de fevereiro de 2023. 

  

 

 

 

                  _____________________________________________ 

SILVANO DE PARIZ 

RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO 

 

 

 

 

 
 

 


